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BRUNO MARTINS DE MELLO, por seu advogado, conforme procuração anexa, 
vem à presença de Vossa Excelência, expor e no final requerer:  

O peticionário a procura de melhores condições, mudou-se para Rua Quartzo 
nº 159, Bairro Dona Rosarinha, Santa Luzia/MG, CEP 33.080.343, onde reside 
na casa do sogro com esposa e filhos, conforme documento anexo.  

Por meio deste procurador, conforme sentença de ID 9649515331, Bruno tomou 

ciência da respeitosa sentença que declarou a    EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE, por virtude do fenômeno da prescrição.  

Ocorre que, atualmente, Bruno exerce a função de caminhoneiro e depende de 

autorização para carregar nas transportadoras. Neste caso, a ele foi exigido uma 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ, que ao olhar defensivo trata-se de certidão de 

fatos, ou melhor da Certidão de Inteiro Teor, do contrário, o caminhão não 

poderá ser agregado.  

 

Desta forma, clama-se a este juízo, para que seja disponibilizado ao requerente, 

a Certidão de Fatos/ Inteiro Teor, para que ele  possa dar continuidade em sua 

vida laboral, na profissão exercida.    

 

Pede deferimento  

 

BH, assinado e datado digitalmente.  
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